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COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE de 
Licitação em favor da empresa CASSIO LEURICK GREGORIO LINCOLN, referente 
à realização do show da BANDA OS PIRATAS para atender a programação do 
verão do município de Quissamã, conforme Ofício nº 035/2022 do processo nº 
2264/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
035/2022, Processo nº 2264/2022, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO

 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa SILVANE AZEVEDO, à realização do show 
de VEM PRA SAMBAR para atender a programação do verão do município 
de Quissamã, conforme Ofício nº 026/2022 do processo nº 1994/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
026/2022, Processo nº 1994/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa ASSAF E ASSAF SONORIZAÇÃO, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA, referente à realização do show do “SHOW 
DO INTERVALO” para atender a programação do verão do município de 
Quissamã, conforme Ofício nº 027/2022 do processo nº 2095/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
027/2022, Processo nº 2095/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa CELEBRAR DECORACOES FESTAS E 
EVENTOS EIRELI, referente à realização do show da banda LEVANTA SAIA 
para atender a programação do verão do município de Quissamã, conforme 
Ofício nº 028/2022 do processo nº 2092/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
028/2022, Processo nº 2092/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa MARIA CLEONICE DE AZEVEDO, referente 
à realização do show da banda REGGIS NETO para atender a programação 
do verão do município de Quissamã, conforme Ofício nº 029/2022 do 
processo nº 2004/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
029/2022, Processo nº 2004/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa LUCAS LEITE CRUZ DE OLIVEIRA, referente 
à realização do show TAMIRYS CHAGAS para atender a programação do 
verão no Município de Quissamã, conforme Ofício nº 030/2022 do processo 
nº 2002/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
030/2022, Processo nº 2002/2022, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
 Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a  

INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa DG ENTRETENIMENTOS 
PRODUÇÕES & SONORIZAÇÃO LTDA, referente à realização do show da 
banda “CHAPAS DO BRASIL”, para atender a programação do verão no 
Município de Quissamã, conforme Ofício nº 031/2022 do processo nº 
2000/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura, Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
031/2022, Processo nº 2000/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de Fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa MATEUS DE 
JESUS MOURA, referente à realização do show “FARREIROS DO 
PISEIRO” para atender a programação do verão do município de 
Quissamã, conforme Ofício nº 032/2022 do processo nº 2097/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
032/2022, Processo nº 2097/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa LUCAS LEITE CRUZ 
DE OLIVEIRA, referente à realização do show de ALEX MAIA para atender 
a programação do verão no Município de Quissamã, conforme Ofício nº 
033/2022 do processo nº 1997/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício 
nº 033/2022, Processo nº 1997/2022, nos termos do Artigo 25, III, 
da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita
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COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa CARLOS ALBERTO DE PAULA AZEVEDO, 
referente à realização do show da banda SAMBA CARTOLA para atender 
a programação do verão no Município de Quissamã, conforme Ofício nº 
034/2022 do processo nº 2268/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício 
nº 034/2022, Processo nº 2268/2022, nos termos do Artigo 25, III, 
da Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a 
INEXIGIBILIDADE de Licitação em favor da empresa MARIA CLEONICE 
DE AZEVEDO, à realização do show de JÚNIOR SANTOS para atender a 
programação do verão do município de Quissamã, conforme Ofício nº 
036/2022 do processo nº 2275/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
036/2022, Processo nº 2275/2022, nos termos do Artigo 25, III, da Lei nº. 
8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa EUZEBIO NUNES DAS CHAGAS, à 
realização do show do GRUPO NOVO TOK para atender a programação do 
verão do município de Quissamã, conforme Ofício nº 037/2022 do processo 
nº 2267/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
037/2022, Processo nº 2267/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita

COMissÃO PerMANeNte De LiCitAÇÃO
 INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO

       
   Com base no Artigo 25, III, da Lei nº 8.666/93, reconheço a INEXIGIBILIDADE 
de Licitação em favor da empresa ANDERSON ANDRÉ P. NUNES, referente 
à realização do show da BANDA CATUKAÍ para atender a programação do 
verão do município de Quissamã, conforme Ofício nº 038/2022 do processo 
nº 2276/2022.

Quissamã(rJ), 25 de fevereiro de 2022.

Kitiely Paula Nunes de Freitas

Secretária Municipal de Cultura Patrimônio Histórico e Lazer

   Ratifico a Inexigibilidade de Licitação supra, com base no Ofício nº 
038/2022, Processo nº 2276/2022, nos termos do Artigo 25, III, da 
Lei nº. 8.666/1993.

Quissamã(RJ), 25 de fevereiro de 2022.

Luciano de Almeida Lourenço

Chefe do Gabinete da Prefeita


